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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]PARECER N.º 002/2025

COMISSÃO DE MÉRITO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n.º 9/2025
AUTORIA: Jair Bridaroli - Prefeito
[bookmark: _Hlk158879922]RELATOR: Adilson Kluck
[bookmark: _Hlk6212065]EMENTA: “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A REPASSAR AUXÍLIO PARA O FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL – FUMPC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


I – RELATÓRIO 
[bookmark: _Hlk120546766]
Lei Trata-se de Projeto de Lei com o objetivo de autorizar o Poder Público Municipal a repassar auxílio financeiro ao Fundo de Melhoria da Polícia Civil – FUMPC, no valor de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), com recursos provenientes do Convênio Municipal SSP/PC, para aquisição de armamento destinado à Polícia Civil.

Em suas justificativas, o autor argumentou que há necessidade de modernização do aparelhamento da Polícia Civil, visando à eficiência na investigação e combate à criminalidade, garantindo maior segurança à população.

O Parecer Jurídico, elaborado pela Assessoria Jurídica, opinou pela regular tramitação da matéria, considerando o projeto de lei em conformidade com a constitucionalidade e juricidade.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final deu parecer favorável ao projeto.


II – ANÁLISE 

A segurança pública é dever do Estado e direito de todos, conforme preconiza o artigo 144 da Constituição Federal. A Polícia Civil, como órgão essencial ao sistema de segurança pública, possui a atribuição de apurar infrações penais e colaborar para a manutenção da ordem pública. 

Dessa forma, o investimento em armamento e estrutura contribui para a melhoria da atuação da instituição e, consequentemente, para a proteção da sociedade, tendo em vista que a modernização dos equipamentos utilizados pelas forças de segurança é um fator essencial para o combate eficaz à criminalidade. 


III – VOTO DO RELATOR

Analisando o Projeto, juntamente ao parecer jurídico exarado pela Assessoria Jurídica, e o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, destaco que o Projeto em análise respeita a competência e iniciativa legal. 

Dessa forma, voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto em análise.


IV – VOTO DA COMISSÃO

Analisando o Projeto, seu parecer jurídico e demais documentação anexa, observa-se o atendimento aos requisitos legais e constitucionais exigidos.

Esta comissão APROVA por unanimidade o Projeto em análise.

Schroeder, SC, 25 de fevereiro de 2025.
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